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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 70/2020

de 16 de setembro

Sumário: Atualiza a idade de acesso às pensões e elimina o fator de sustentabilidade nos regimes 
de antecipação da idade de pensão de velhice do regime geral de segurança social.

O processo de devolução de confiança aos pensionistas, iniciado pelo Decreto -Lei n.º 126 -B/2017, 
de 6 de outubro, foi continuado pelo Decreto -Lei n.º 73/2018, de 17 de setembro, e, mais recente-
mente, pelo Decreto -Lei n.º 119/2018, de 27 de dezembro, que criou o novo regime de flexibilização 
da idade de acesso à pensão de velhice.

No entanto, verificada a necessidade de adequação do sistema aos regimes específicos de acesso 
às pensões, como foi reconhecido no n.º 6 do artigo 110.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, 
que aprova o Orçamento do Estado para 2019, importa, designadamente, proceder à eliminação do 
fator de sustentabilidade. De igual modo, salvo exceções, a idade de acesso antecipado à pensão de 
velhice passa a refletir, de ora em diante, a variação anual prevista no Decreto -Lei n.º 187/2007, de 
10 de maio, mantendo assim a distância relativa face à idade normal de acesso à pensão de velhice.

Deste modo, através do presente decreto -lei, passam a beneficiar do fim da utilização do 
fator de sustentabilidade no cálculo das suas pensões os trabalhadores que exercem profissões 
de desgaste rápido.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 4/2007, de 16 de janeiro, 

na sua redação atual, e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à adequação dos regimes de antecipação da idade de pensão de 
velhice do regime geral de segurança social, no que respeita à idade de acesso à pensão de velhice 
e à aplicação do fator de sustentabilidade, tendo em conta as alterações introduzidas ao regime 
de flexibilização da idade de pensão de velhice pelo Decreto -Lei n.º 119/2018, de 27 de dezembro.

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

O presente decreto -lei aplica -se aos seguintes regimes de antecipação da idade de pensão 
de velhice:

a) Quanto aos trabalhadores abrangidos por acordos internacionais na Região Autónoma dos 
Açores, o previsto na Lei n.º 32/96, de 16 de agosto;

b) Quanto aos trabalhadores do interior das minas, das lavarias de minério e dos trabalhadores 
da extração ou transformação primária da pedra, incluindo a serragem e corte da pedra em bruto, 
o previsto no Decreto -Lei n.º 195/95, de 28 de julho, na sua redação atual;

c) Quanto às bordadeiras de casa na Madeira, o previsto na Lei n.º 14/98, de 20 de março, e 
no Decreto -Lei n.º 55/99, de 26 de fevereiro,

d) Quanto aos profissionais de bailado clássico ou contemporâneo, o previsto na alínea a) do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 482/99, de 9 de novembro;

e) Quanto aos trabalhadores portuários integrados no efetivo portuário nacional, o previsto no 
Decreto -Lei n.º 483/99, de 9 de novembro;
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f) Quanto aos trabalhadores da Empresa Nacional de Urânio, S. A., o previsto no Decreto -Lei 
n.º 28/2005, de 10 de fevereiro, na sua redação atual;

g) Quanto aos controladores de tráfego aéreo, o previsto no Decreto -Lei n.º 155/2009, de 
9 de julho, na sua redação atual;

h) Quanto aos pilotos comandantes e copilotos de aeronaves de transporte público comercial 
de passageiros, carga ou correio, o previsto no Decreto -Lei n.º 156/2009, de 9 de julho;

i) Quanto aos trabalhadores inscritos marítimos da marinha do comércio de longo curso, de 
cabotagem e costeira e das pescas, o previsto na Portaria de 18 de dezembro de 1975, do Mi-
nistério dos Assuntos Sociais, publicada no Diário do Governo, 2.ª série, n.º 1, de 2 de janeiro de 
1976, na sua redação atual;

j) Quanto aos trabalhadores inscritos marítimos que exercem atividade na pesca, o previsto 
no Decreto Regulamentar n.º 40/86, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 3.º

Idade de acesso antecipado à pensão de velhice

1 — A idade de acesso à pensão de velhice dos trabalhadores abrangidos pelos regimes de 
antecipação previstos nas alíneas a), b), c), e), f), i) e j) do artigo anterior, corresponde à idade de 
acesso para cada um daqueles regimes à data de produção de efeitos do presente decreto -lei, 
atualizada de acordo com a evolução da esperança média de vida aos 65 anos de idade, nos termos 
do n.º 3 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, na sua redação atual, refletindo 
anualmente a variação verificada na idade normal de acesso à pensão de velhice.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o disposto no artigo 2.º do Decreto Regula-
mentar n.º 40/86, de 12 de setembro, na sua redação atual.

Artigo 4.º

Fator de sustentabilidade

O fator de sustentabilidade previsto no artigo 35.º do Decreto -Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, 
na sua redação atual, não é aplicável no cálculo das pensões de velhice no âmbito dos regimes de 
antecipação da idade de acesso à pensão de velhice previstos no artigo 2.º

Artigo 5.º

Produção de efeitos

O disposto no presente decreto -lei aplica -se aos requerimentos de pensão ao abrigo dos regi-
mes de antecipação da idade de acesso à pensão de velhice previstos no artigo 2.º apresentados 
desde 1 de janeiro de 2020.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de agosto de 2020. — António Luís Santos da 
Costa — João Rodrigo Reis Carvalho Leão — Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

Promulgado em 3 de setembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 9 de setembro de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113559703 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 72/2020

Sumário: Delega no membro do Governo responsável pela área do ambiente a competência para 
homologação das propostas de delimitação do domínio público hídrico.

De acordo com o n.º 6 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada pelas 
Leis n.os 34/2014, de 19 de junho, e 31/2016, de 23 de agosto, que estabelece a titularidade dos 
recursos hídricos, a delimitação do domínio público hídrico está sujeita à homologação do Conselho 
de Ministros.

Dispõe no mesmo sentido o Decreto-Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, que disciplina o pro-
cedimento de delimitação do domínio público hídrico, e que prevê que a homologação de proposta 
de delimitação pode ser delegada pelo Conselho de Ministros no membro do Governo responsável 
pela área do ambiente, quer o processo de delimitação se paute pelo regime transitório previsto 
no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, quer se submeta ao regime 
deste decreto-lei, no âmbito dos processos posteriores à data prevista no regime transitório.

Cabendo ao membro do Governo responsável pela área do ambiente, através da Agência 
Portuguesa do Ambiente, I. P., a iniciativa de promover e coordenar a delimitação do domínio 
público hídrico, marítimo e não marítimo, reconhece-se a vantagem em concretizar a delegação 
de poderes legalmente autorizada, tendo em vista a conclusão mais célere e eficaz deste tipo de 
procedimento administrativo.

Assim:
Nos termos do n.º 6 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, na sua redação 

atual, do n.º 1 do artigo 9.º e do n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, 
e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área do ambiente, a competência para homologar as propostas de delimitação do domínio público 
hídrico apresentadas pelas comissões de delimitação criadas nos termos da Lei n.º 54/2005, de 
15 de novembro, na sua redação atual, e do Decreto-Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro.

2 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2016, de 23 de fevereiro.
3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de agosto de 2020. — O Primeiro-Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

113549124 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 36/2020

Sumário: Torna público que o Estado Plurinacional da Bolívia depositou o seu instrumento de rati-
ficação à Convenção Relativa à Luta contra a Discriminação no Campo do Ensino, ado-
tada em Paris, na 11.ª Sessão da Conferência Geral da UNESCO, em 14 de dezembro 
de 1960.

Por ordem superior se torna público ter o Estado Plurinacional da Bolívia depositado, junto da 
Diretora -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
a 17 de agosto de 2017, o seu instrumento de ratificação à Convenção Relativa à Luta contra a 
Discriminação no Campo do Ensino, adotada em Paris, na 11.ª Sessão da Conferência Geral da 
UNESCO, em 14 de dezembro de 1960.

Nos termos do seu artigo 14.º, a Convenção em apreço entrou em vigor em relação a este 
Estado três meses após a data do depósito do referido instrumento, ou seja, no dia 17 de novembro 
de 2017.

A República Portuguesa é Parte desta Convenção, aprovada pelo Decreto n.º 112/80, de 23 
de outubro, conforme publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 246, de 23 de outubro de 
1980, tendo depositado o seu instrumento de ratificação a 8 de janeiro de 1981, em conformidade 
com o Aviso do Ministério dos Negócios Estrangeiros publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 72, de 27 de março de 1981.

De acordo com o disposto no seu artigo 14.º, a Convenção em apreço entrou em vigor para a 
República Portuguesa três meses após a data do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, 
no dia 8 de abril de 1981.

Direção -Geral de Política Externa, 28 de agosto de 2020. — A Subdiretora -Geral, Cristina 
Castanheta.

113527692 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 37/2020

Sumário: Torna público que a Ucrânia depositou o seu instrumento de adesão ao Segundo Pro-
tocolo à Convenção para a Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado, 
adotado na Haia, a 26 de março de 1999.

Por ordem superior se torna público ter a Ucrânia depositado, a 30 de junho de 2020, junto da 
Diretora -Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), 
o seu instrumento de adesão ao Segundo Protocolo à Convenção para a Proteção dos Bens Cul-
turais em Caso de Conflito Armado, adotado na Haia, a 26 de março de 1999.

Declaração

“The Law of Ukraine ‘On the Accession of Ukraine to the Second Protocol to the Hague Con-
vention of 1954 for the Protection of Cultural Property in the Event of Armed Conflict’ was adopted 
by the Verkhovna Rada of Ukraine on 30 April 2020.

According to this Law, Ukraine applies Article 44 ‘Entry into force in situations of armed conflict’ 
of the Second Protocol.

Therefore, the Second Protocol will enter into force for Ukraine immediately after the instrument 
of accession is deposited to the Director -General of UNESCO.” [original: english]

(tradução)

«A Lei da Ucrânia relativa à “Adesão da Ucrânia ao Segundo Protocolo à Convenção para a 
Proteção dos Bens Culturais em Caso de Conflito Armado” foi adotada pelo Parlamento da Ucrânia 
(Verkhovna Rada) a 30 de abril de 2020.

De acordo com esta Lei, a Ucrânia aplica o Artigo 44.º “Entrada em vigor em situações de 
conflito armado” do Segundo Protocolo.

Por esta razão, o Segundo Protocolo entrará em vigor na Ucrânia imediatamente após o 
instrumento de adesão ter sido depositado junto da Diretora -Geral da UNESCO» [original: inglês]

Nos termos do artigo 44.º, o Protocolo em apreço entrou em vigor em relação a este Estado 
imediatamente na data do depósito do referido instrumento, ou seja, a 30 de junho de 2020.

A República Portuguesa é Parte do Segundo Protocolo à Convenção para a Proteção de Bens 
Culturais em Caso de Conflito Armado, aprovado, para adesão, pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 41/2018, e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 12/2018, publica-
dos no Diário da República, 1.ª série, n.º 29, de 9 de fevereiro de 2018, tendo depositado o seu 
instrumento de adesão a 9 de abril de 2018, conforme consta do Aviso n.º 59/2018, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 97, de 21 de maio de 2018.

Nos termos do n.º 2 do artigo 43.º, o Protocolo em apreço entrou em vigor para a República 
Portuguesa três meses após a data do depósito do referido instrumento, ou seja, no dia 9 de julho 
de 2018.

Direção -Geral de Política Externa, 28 de agosto de 2020. — A Subdiretora -Geral, Cristina 
Castanheta.

113537428 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E FINANÇAS

Portaria n.º 217/2020

de 16 de setembro

Sumário: Autoriza a Gestão Administrativa e Financeira do Orçamento do Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros a assumir os encargos plurianuais decorrentes da implementação do 
Centro de Atendimento Consular.

As exigentes e permanentes solicitações da comunidade portuguesa, bem como a importância 
de uma maior coordenação e cooperação entre os intervenientes na promoção económica e cultural 
do nosso país e, simultaneamente, as novas tecnologias, métodos de comunicação e instrumentos 
de trabalho, cada vez mais rápidos e eficientes, obrigam à conceção e implementação de novas 
regras organizacionais e de funcionamento, enquadradas em ações de modernização dos serviços 
externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

As alterações que se impõem ao nível da prestação de apoio e assistência aos utentes da 
Rede Consular têm em vista garantir a prestação de um serviço público de qualidade, eficiente e 
rápido e, simultaneamente, permitir que aquele possa dispensar, sempre que possível, a deslocação 
física aos postos consulares.

Neste sentido, têm sido implementados nos postos consulares serviços de atendimento geral 
através de centros de atendimento que, para além de concretizarem o atendimento telefónico, per-
mitem responder aos inúmeros pedidos de agendamento dos utentes, facilitando significativamente 
o contacto com o público e permitindo satisfazer os pedidos solicitados em cerca de 48 horas.

No âmbito do Programa Simplex, está previsto o desenvolvimento de um projeto destinado 
à criação de um centro de contacto, designado por Centro de Atendimento Consular (CAC), com 
sede em Portugal, que consiste na implementação progressiva de um modelo de atendimento con-
sular que passará mais por uma maior disponibilização de serviços online pelo apoio remoto aos 
seus utentes do que pela obrigatoriedade de atendimento presencial, pelo que, para a inversão do 
modelo atual, importa desenvolver um centro de contacto disponível em qualquer parte do mundo 
para que o utente consular esclareça dúvidas, obtenha informação consular, solicite serviços e 
agende atos consulares presenciais.

Assim, a implementação do CAC para os utentes dos postos consulares portugueses no 
mundo, centralizado em Lisboa, possibilitará complementar os canais de relacionamento entre os 
utilizadores da Rede Consular portuguesa, promover a criação de maior e melhor facilidade e rapi-
dez no atendimento ao utente, permitir o acesso aos serviços por telefone e/ou email, possibilitar 
a marcação e a realização de atos consulares de uma forma mais prática e eficiente, potenciar 
a desmaterialização administrativa, evitando, sempre que possível, a sua deslocação aos postos 
consulares.

Neste contexto, a AMA — Agência para a Modernização Administrativa, I. P. («AMA»), a 
Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros («SGMNE») — que, através do De-
partamento Geral da Administração (DGA), tem por missão, entre outras, assegurar as funções 
de apoio técnico e administrativo aos órgãos, serviços e gabinetes dos membros do Governo 
integrados no Ministério dos Negócios Estrangeiros (MNE), nos domínios da gestão de recursos 
humanos, financeiros e patrimoniais — e a Direção -Geral dos Assuntos Consulares e das Co-
munidades Portuguesas (DGACCP) — que assegura a efetividade e a continuidade da ação do 
MNE nos domínios da atividade consular desenvolvida nos serviços periféricos externos (SPE), 
prosseguindo as suas atribuições, designadamente concebendo e propondo programas de ação, 
decorrentes das políticas definidas na relação dos cidadãos portugueses residentes no estrangeiro, 
em coordenação com entidades públicas e privadas, nacionais e estrangeiras — consideraram ser 
missão de interesse público cooperar no lançamento de um projeto -piloto, com o objetivo de testar 
a eficácia da solução atrás descrita, primeiramente em Espanha e no Reino Unido, mas com uma 
expansão gradual para outros países num horizonte temporal até 2026, limitando -se a abranger 
países europeus até 2022.
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Neste contexto, a AMA, a SGMNE e a DGACCP pretendem celebrar um protocolo para pres-
tação de serviços no âmbito do centro de atendimento consular, com as condições e termos legais 
que nele serão definidos, que se consubstancia num instrumento jurídico que organiza o exercício 
das atividades e das responsabilidades de cada uma das partes e dentro dos limites expressamente 
acordados, com a finalidade de implementação e gestão plurianual do CAC.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros e pela Se-
cretária de Estado do Orçamento, e nos termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, republicada 
pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, republicado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e do artigo 46.º do Decreto -Lei 
n.º 84/2019, de 28 de junho, o seguinte:

1.º Fica a Gestão Administrativa e Financeira do Orçamento do MNE (GAFMNE)/DGACCP 
autorizada a assumir os encargos plurianuais decorrentes da contratação em causa, até ao mon-
tante global de € 2 979 134,26 (dois milhões, novecentos e setenta e nove mil, cento e trinta e 
quatro euros e vinte e seis cêntimos), valor ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, incluindo 
as respetivas eventuais renovações, que não podem exceder as seguintes importâncias em cada 
ano económico:

2020: € 451 819,52 (quatrocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e dezanove euros e cin-
quenta e dois cêntimos);

2021: € 1 244 319,97 (um milhão, duzentos e quarenta e quatro mil, trezentos e dezanove 
euros e noventa e sete cêntimos);

2022: € 1 282 994,77 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e noventa e quatro 
euros e setenta e sete cêntimos).

2.º O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido do saldo apurado no 
ano anterior.

3.º Determina -se que os encargos financeiros resultantes da execução da presente portaria 
são satisfeitos por conta das verbas inscritas no orçamento de 2020 da GAFMNE/DGACCP, e nos 
orçamentos dos sucessivos anos em conformidade.

4.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva, em 7 de 
setembro de 2020. — A Secretária de Estado do Orçamento, Cláudia Joaquim, em 4 de setembro 
de 2020.

113549205 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 218/2020

de 16 de setembro

Sumário: Procede à segunda alteração da Portaria n.º 82-C/2020, de 31 de março, que criou a 
medida de Apoio ao Reforço de Emergência de Equipamentos Sociais e de Saúde e 
um regime extraordinário de majoração das bolsas mensais dos «Contrato emprego-
-inserção» (CEI) e «Contrato emprego-inserção+» (CEI+).

A Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março, procedeu à criação da medida de Apoio ao Reforço 
de Emergência de Equipamentos Sociais e de Saúde, de natureza temporária e excecional, para 
assegurar a capacidade de resposta das instituições públicas e do setor solidário com atividade 
na área social e da saúde, durante a pandemia da doença COVID -19, e introduziu um regime 
extraordinário de majoração das bolsas mensais dos «Contrato emprego -inserção» (CEI) e «Con-
trato emprego -inserção+» (CEI+) em projetos realizados nestas instituições.

Esta medida, cujo foco de atuação, no âmbito do setor social, se dirigiu num primeiro momento 
sobretudo para atividades de prestação de cuidados à população idosa ou com deficiência, pode 
também ser acionada para respostas sociais para outros grupos populacionais, tais como a infância 
e juventude.

Tendo em conta a procura que a medida suscitou, e considerando o balanço globalmente 
positivo da sua execução, quer por parte das entidades promotoras, quer por parte das pessoas 
integradas nos respetivos projetos, quer também por parte do Instituto do Emprego e da Formação 
Profissional, I. P., e considerando a pressão a que continuam sujeitas as entidades do setor solidário 
com atividade nas áreas social e da saúde pela sua elevada exposição aos efeitos da pandemia 
bem como a necessidade de continuar a assegurar a capacidade de resposta destas instituições, 
e nos termos previstos na Resolução do Conselho de Ministros n.º 41/2020, de 6 de junho, que 
aprova o Programa de Estabilização Económica e Social, o Governo procedeu, através da Portaria 
n.º 162/2020, de 30 de junho, à prorrogação da medida até 31 de dezembro de 2020, prevendo -se 
igualmente a possibilidade de prorrogação, até essa data, dos projetos anteriormente iniciados.

No âmbito da mesma alteração, criou -se um prémio ao emprego para as entidades que proce-
dam à contratação sem termo dos participantes integrados nos projetos, com o intuito de incentivar 
a sua contratação de forma permanente e assim favorecer a sua empregabilidade, reforçando a 
ligação entre a concessão dos apoios e a criação de emprego sustentável.

Agora, reconhecida que está a importância da medida na resposta às necessidades do setor 
social, e no seguimento do «Compromisso de Parceria para Reforço Excecional dos Serviços Sociais 
e de Saúde», subscrito pelo Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P., pelo Instituto 
da Segurança Social, I. P., pela Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade, pela 
União das Misericórdias Portuguesas e pela União das Mutualidades Portuguesas, introduzem -se 
novas alterações ao seu regime, designadamente no sentido de direcionar este instrumento para 
o reforço preventivo dos equipamentos sociais e de saúde mais expostos aos riscos suscitados 
pela pandemia.

Assim, passa a prever -se uma majoração das bolsas mensais dos destinatários que realizem 
atividades mais qualificadas, como sejam as enquadradas na área da enfermagem. Ao mesmo tempo, 
procede -se à criação de um incentivo de emergência à substituição de trabalhadores ausentes ou 
temporariamente impedidos de trabalhar nas entidades com fins lucrativos com atividade no setor 
social e da saúde, no sentido de prevenir quebras na capacidade instalada dos equipamentos sociais 
e de saúde. Por outro lado, alarga -se o âmbito de destinatários elegíveis para colocação no âmbito 
dos projetos de trabalho socialmente útil aos trabalhadores independentes com atividade a tempo 
parcial ou que estejam temporariamente impedidos de exercer a sua atividade em consequência da 
pandemia da doença COVID -19 e procede -se ainda à simplificação do processo de prorrogação dos 
projetos apoiados no âmbito da medida. Por fim, e no seguimento de protocolo celebrado entre o 
Instituto de Segurança Social e a Cruz Vermelha Portuguesa no sentido de garantir resposta «pronta 
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a intervir» quando as Estruturas Sociais Residenciais para Pessoas Idosas ou Lares Residenciais 
ficarem sem recursos devido a surtos de COVID -19, passa a prever -se a possibilidade de mobili-
zação da medida para efeitos de constituição das «Brigadas de Intervenção Rápida».

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na Comissão Permanente de Concertação 
Social, bem como as entidades representativas do setor social e solidário.

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, manda o Governo, 
pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração da Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março, 
que criou a medida de Apoio ao Reforço de Emergência de Equipamentos Sociais e de Saúde e um 
regime extraordinário de majoração das bolsas mensais dos «Contrato emprego -inserção» (CEI) 
e «Contrato emprego -inserção+» (CEI+).

Artigo 2.º

Alteração da Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 5.º -A e 10.º da Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março, na re-
dação dada pela Portaria n.º 162/2020, de 30 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — A presente portaria cria, ainda, um incentivo de emergência à substituição de trabalhadores 

ausentes ou temporariamente impedidos de trabalhar, adiante designado por “incentivo”.

Artigo 2.º

[...]

1 — Para efeitos de acesso à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º, são elegíveis as entidades 
públicas ou pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos, que desenvolvam atividade na 
área social e da saúde, nomeadamente serviços de saúde, hospitais, estruturas residenciais ou 
serviços de apoio domiciliário para pessoas idosas e pessoas com deficiência ou incapacidade, 
adiante designadas por entidades promotoras.

2 — São elegíveis à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º os projetos referentes a situações de 
sobrecarga das entidades decorrente da pandemia COVID -19, nomeadamente devido ao aumento 
da atividade das entidades ou ao impedimento temporário dos seus trabalhadores por motivo de 
doença, isolamento profilático, assistência a familiares ou dependentes, bem como para efeitos 
de reforço preventivo da capacidade adaptativa das entidades perante os riscos colocados pela 
pandemia.

3 — São também elegíveis à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º os projetos referentes 
à constituição de brigadas de intervenção rápida para atuação em situações de emergência, na 
entidade promotora ou noutras instituições, por parte de entidades com protocolo para o efeito 
com a segurança social, podendo os destinatários prestar a sua atividade em instituição diversa 
da promotora do projeto, ainda que a mesma tenha natureza jurídica diversa da prevista no n.º 1 
do artigo 1.º

4 — Os projetos referidos nos números anteriores desenvolvem -se no âmbito definido no n.º 1, 
enquadram -se no conceito de trabalho socialmente útil e têm uma duração inicial de um a três meses 
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completos, sendo prorrogáveis por períodos de um, dois ou três meses, com efeitos até à data de 
cessação da produção de efeitos da presente portaria, nos termos dispostos no artigo 10.º, me-
diante requerimento a remeter ao Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.).

5 — São ainda elegíveis à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º, na qualidade de entidades 
promotoras, os centros de investigação e as instituições do ensino superior que, nos termos do 
número anterior, desenvolvam projetos de contenção da propagação da doença COVID -19, desig-
nadamente em equipamentos sociais e de saúde.

6 — Para efeitos de acesso ao incentivo previsto no n.º 3 do artigo 1.º, são elegíveis os em-
pregadores de natureza jurídica privada, com ou sem fins lucrativos, que desenvolvam atividade 
nas áreas referidas no n.º 1.

Artigo 3.º

[...]

1 — Podem ser integradas nos projetos abrangidos pela presente medida as pessoas que se 
encontrem numa das seguintes situações, desde que não possuam mais de 60 anos e não per-
tençam aos grupos sujeitos a dever de especial proteção definidos no artigo 25.º -A do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, ou noutra legislação aplicável:

a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) Trabalhadores independentes com atividade a tempo parcial ou que se encontrem em situ-

ação de paragem de atividade em consequência da pandemia da doença COVID -19.

2 — [...].
3 — [...].

Artigo 4.º

[...]

1 — [...]:

a) [...];
b) No caso dos destinatários referidos nas alíneas b) a h) do n.º 1 do artigo 3.º, bolsa mensal 

de montante correspondente ao valor de 1,5 vezes o valor do IAS.

2 — No caso dos destinatários com qualificação de nível 6 ou superior do Quadro Nacional 
de Qualificações (QNQ) cuja atividade a realizar vise o desempenho de funções enquadráveis no 
Grande Grupo 2 da Classificação Portuguesa das Profissões (CPP) — Especialistas das Atividades 
Intelectuais e Científicas, a bolsa mensal prevista no número anterior é majorada em 30 %.

3 — [Anterior n.º 2.]
4 — [Anterior n.º 3]:

a) [...];
b) Transporte entre a residência habitual e o local onde decorre a atividade, ou subsídio de 

transporte até ao valor de 10 % do IAS, mediante comprovativo da despesa, sem prejuízo do pa-
gamento de valor superior em casos devidamente justificados e comprovados;

c) [...];
d) [...];
e) Proporcionar formação profissional adequada.
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5 — [Anterior n.º 4.]

Artigo 5.º

[...]

1 — As entidades promotoras asseguram o pagamento da bolsa a que os destinatários in-
tegrados nos projetos têm direito, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 4.º, cabendo ao IEFP, I. P., 
assegurar a comparticipação de 90 % desse montante.

2 — As entidades promotoras asseguram os direitos dos destinatários previstos no n.º 5 do 
artigo 4.º

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, nas situações em que a entidade não possa 
assegurar o transporte do destinatário entre a sua residência habitual e o local onde decorre a 
atividade, o subsídio de transporte referido na alínea b) do n.º 5 do artigo 4.º é comparticipado 
integralmente pelo IEFP, I. P., até ao valor de 10 % do IAS.

4 — No caso dos projetos previstos no n.º 3 do artigo 2.º, o remanescente do montante da 
bolsa, no valor de 10 %, bem como as despesas com os apoios previstos no n.º 5 do artigo 4.º, 
sem prejuízo do disposto no número anterior quanto ao transporte, podem ser financiadas através 
do protocolo celebrado para o efeito entre a entidade promotora e a segurança social.

5 — [Anterior n.º 4.]

Artigo 5.º -A

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...]

a) [...];
b) [...].

7 — [...].
8 — [...].
9 — [...]:

a) [...];
b) [...];
c) [...].

10 — [...].
11 — O prémio ao emprego previsto no n.º 1 é igualmente concedido à entidade promotora, de 

natureza privada, que celebre contrato de trabalho sem termo com destinatário contratado apoiado 
através do incentivo previsto no n.º 3 do artigo 1.º no prazo máximo de 20 dias úteis a contar da 
data de cessação do contrato de trabalho a termo incerto apoiado.

Artigo 10.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos 
até 31 de dezembro de 2020, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.



N.º 181 16 de setembro de 2020 Pág. 14

Diário da República, 1.ª série

2 — Após a data referida no número anterior, a entidade pode ainda apresentar pedidos ao 
abrigo do artigo 5.º -A, no prazo de 30 dias úteis após a data de fim do projeto.

3 — Os pedidos efetuados ao abrigo do disposto no artigo 7.º -A devem ser apresentados até 
31 de dezembro de 2020, podendo produzir efeitos após essa data.»

Artigo 3.º

Aditamento à Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março

É aditado à Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março, o artigo 7.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 7.º -A

Incentivo de emergência à substituição de trabalhadores ausentes 
ou temporariamente impedidos de trabalhar

1 — O incentivo de emergência à substituição de trabalhadores ausentes ou temporariamente 
impedidos de trabalhar, previsto no n.º 3 do artigo 1.º, consiste num apoio financeiro à celebração 
de contrato de trabalho a termo incerto para substituição de trabalhador ausente nas entidades 
privadas referidas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.º que desenvolvam atividade nas áreas referidas no 
n.º 1 do artigo 2.º

2 — O apoio financeiro referido no número anterior tem um valor mensal correspondente a 
25 % do Indexante de Apoios Sociais (IAS) por cada mês de execução do contrato e tem a duração 
máxima de três meses.

3 — Para efeitos de concessão do apoio financeiro referido no número anterior, devem observar-
-se cumulativamente os seguintes requisitos:

a) A celebração de contrato de trabalho a termo incerto para efeitos de substituição direta ou 
indireta de trabalhadores ausentes ou que se encontrem temporariamente impedidos de prestar 
trabalho, nomeadamente por motivo de doença, isolamento profilático ou assistência à família;

b) A celebração de contrato de trabalho com desempregado inscrito no IEFP, I. P.

4 — O incentivo de emergência à colocação de trabalhadores previsto na presente portaria é 
requerido pela entidade promotora junto do IEFP, I. P., antes ou depois da celebração do contrato 
de trabalho, em formulário a disponibilizar no portal https://iefponline.iefp.pt/, juntamente com os 
seguintes documentos:

a) Quando o requerimento seja anterior à celebração de contrato de trabalho, declaração na 
qual se compromete a cumprir os requisitos estabelecidos no n.º 3;

b) Quando o requerimento seja posterior à celebração de contrato de trabalho, cópia do con-
trato de trabalho.

5 — O IEFP, I. P., analisa o requerimento e emite decisão no prazo máximo de cinco dias 
úteis.

6 — Após a notificação da decisão de aprovação, a entidade promotora deve devolver um 
termo de aceitação da decisão de aprovação ao IEFP, I. P., no prazo de cinco dias úteis.

7 — A entidade com requerimento aprovado nos termos previstos na alínea b) do n.º 4 deve 
apresentar cópia do contrato de trabalho no prazo de 30 dias.»

Artigo 4.º

Aplicação no tempo

A presente portaria aplica -se às candidaturas aprovadas após a sua entrada em vigor, bem 
como aos projetos que venham a ser objeto de prorrogação após essa data.
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Artigo 5.º

Disposições transitórias

1 — Os projetos realizados ao abrigo da medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º da Portaria 
n.º 82 -C/2020, de 31 de março, na sua redação atual, com data de início de execução anterior à 
entrada em vigor da presente portaria, podem ser prorrogados por períodos de um, dois ou três 
meses, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, mediante requerimento a remeter ao IEFP, I. P.

2 — A aplicação do regime extraordinário referido no n.º 2 do artigo 1.º da Portaria n.º 82 -C/2020, 
de 31 de março, na sua redação atual, tem a duração máxima de seis meses, com o limite de 31 de 
dezembro de 2020, sem prejuízo da duração dos projetos prevista no n.º 3 do artigo 5.º da Portaria 
n.º 128/2009, de 30 de janeiro, na sua redação atual, quando se trate de projetos realizados ao 
abrigo das medidas CEI e CEI+, com data de início anterior a 1 de julho de 2020.

3 — Aos projetos realizados ao abrigo da medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º da Portaria 
n.º 82 -C/2020, de 31 de março, na sua redação atual, que tenham sido concluídos antes da entrada 
em vigor da Portaria n.º 162/2020, de 30 de junho, não se aplica o prazo de 20 dias úteis estabe-
lecido no n.º 1 do artigo 5.º -A da Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março, na redação atual.

Artigo 6.º

Norma revogatória

É revogado o artigo 5.º da Portaria n.º 162/2020, de 30 de junho.

Artigo 7.º

Republicação

É republicada em anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria n.º 82 -C/2020, 
de 31 de março, na sua redação atual.

Artigo 8.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

A Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho, em 14 de setembro de 2020.

ANEXO

(a que se refere o artigo 7.º)

Republicação da Portaria n.º 82 -C/2020, de 31 de março

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — A presente portaria cria a medida de Apoio ao Reforço de Emergência de Equipamentos 
Sociais e de Saúde, de natureza temporária e excecional, para assegurar a capacidade de resposta 
das instituições públicas e do setor solidário com atividade na área social e da saúde, durante a 
pandemia da doença COVID -19, adiante designada por «medida».

2 — A presente portaria cria, também, um regime extraordinário de majoração das bolsas 
mensais dos «Contrato emprego -inserção» (CEI) e «Contrato emprego -inserção+» (CEI+) aplicável 
aos projetos realizados nas áreas previstas no número anterior.
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3 — A presente portaria cria, ainda, um incentivo de emergência à substituição de trabalhadores 
ausentes ou temporariamente impedidos de trabalhar, adiante designado por «incentivo».

Artigo 2.º

Entidades e projetos elegíveis

1 — Para efeitos de acesso à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º, são elegíveis as entidades 
públicas ou pessoas coletivas de direito privado sem fins lucrativos, que desenvolvam atividade na 
área social e da saúde, nomeadamente serviços de saúde, hospitais, estruturas residenciais ou 
serviços de apoio domiciliário para pessoas idosas e pessoas com deficiência ou incapacidade, 
adiante designadas por entidades promotoras.

2 — São elegíveis à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º os projetos referentes a situações de 
sobrecarga das entidades decorrente da pandemia COVID -19, nomeadamente devido ao aumento 
da atividade das entidades ou ao impedimento temporário dos seus trabalhadores por motivo de 
doença, isolamento profilático, assistência a familiares ou dependentes, bem como para efeitos 
de reforço preventivo da capacidade adaptativa das entidades perante os riscos colocados pela 
pandemia.

3 — São também elegíveis à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º, os projetos referentes 
à constituição de brigadas de intervenção rápida para atuação em situações de emergência, na 
entidade promotora ou noutras instituições, por parte de entidades com protocolo para o efeito 
com a segurança social, ainda que a mesma tenha natureza jurídica diversa da prevista no n.º 1 
do artigo 1.º

4 — Os projetos referidos nos números anteriores desenvolvem -se no âmbito definido no n.º 1, 
enquadram -se no conceito de trabalho socialmente útil e têm uma duração inicial de um a três meses 
completos, sendo prorrogáveis por períodos de um, dois ou três meses, com efeitos até à data de 
cessação da produção de efeitos da presente portaria, nos termos dispostos no artigo 10.º, me-
diante requerimento a remeter ao Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.).

5 — São ainda elegíveis à medida prevista no n.º 1 do artigo 1.º, na qualidade de entidades 
promotoras, os centros de investigação e as instituições do ensino superior que, nos termos do 
número anterior, desenvolvam projetos de contenção da propagação da doença COVID -19, desig-
nadamente em equipamentos sociais e de saúde.

6 — Para efeitos de acesso ao incentivo previsto no n.º 3 do artigo 1.º, são elegíveis os em-
pregadores de natureza jurídica privada, com ou sem fins lucrativos, que desenvolvam atividade 
nas áreas referidas no n.º 1.

Artigo 3.º

Destinatários

1 — Podem ser integradas nos projetos abrangidos pela presente medida as pessoas que se 
encontrem numa das seguintes situações, desde que não possuam mais de 60 anos e não per-
tençam aos grupos sujeitos a dever de especial proteção definidos no artigo 25.º -A do Decreto -Lei 
n.º 10 -A/2020, de 13 de março, ou noutra legislação aplicável:

a) Desempregados beneficiários de subsídio de desemprego, subsídio de desemprego parcial, 
ou subsídio social de desemprego, adiante designados desempregados subsidiados;

b) Desempregados beneficiários do rendimento social de inserção;
c) Outros desempregados inscritos no IEFP, I. P.;
d) Desempregados que não se encontrem inscritos no IEFP, I. P.;
e) Trabalhadores com contrato de trabalho suspenso ou horário de trabalho reduzido;
f) Trabalhadores com contratos de trabalho a tempo parcial;
g) Estudantes, designadamente do ensino superior, e formandos, preferencialmente de áreas 

relacionadas com os projetos, desde que com idade não inferior a 18 anos;
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h) Trabalhadores independentes com atividade a tempo parcial ou que encontrem em situação 
de paragem de atividade em consequência da pandemia da doença COVID -19.

2 — Os destinatários identificados no número anterior podem ser indicados pelas entidades 
elegíveis, através de comunicação por correio eletrónico ao IEFP, I. P., nomeadamente no caso 
de desempregados não inscritos, que devem apresentar declaração para efeitos de inscrição no 
IEFP, I. P.

3 — A recusa de participação nos projetos abrangidos pela presente medida por parte de 
desempregados inscritos no IEFP, I. P., não determina a anulação da inscrição.

Artigo 4.º

Apoio aos destinatários integrados nos projetos

1 — Os destinatários integrados nos projetos referidos no artigo 2.º, ao abrigo da medida 
prevista no n.º 1 do artigo 1.º, têm direito aos seguintes apoios:

a) No caso dos desempregados subsidiados referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, 
bolsa mensal complementar de montante correspondente ao valor do indexante dos apoios sociais 
(IAS);

b) No caso dos destinatários referidos nas alíneas b) a h) do n.º 1 do artigo 3.º, bolsa mensal 
de montante correspondente ao valor de 1,5 vezes o valor do IAS;

2 — No caso dos destinatários com qualificação de nível 6 ou superior do Quadro Nacional 
de Qualificações (QNQ) cuja atividade a realizar vise o desempenho de funções enquadráveis no 
Grande Grupo 2 da Classificação Portuguesa das Profissões (CPP) — Especialistas das Atividades 
Intelectuais e Científicas, a bolsa mensal prevista no número anterior é majorada em 30 %.

3 — O direito à bolsa mensal referida no n.º 1 não prejudica a manutenção do subsídio de 
desemprego, subsídio de desemprego parcial ou subsídio social de desemprego por parte dos 
desempregados subsidiados referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nem ao rendimento social 
de inserção por parte dos desempregados referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, sem prejuízo 
da aplicação do disposto na Lei n.º 13/2003, de 21 de maio, na sua redação atual.

4 — A entidade promotora deve garantir aos destinatários integrados nos projetos:

a) Alimentação;
b) Transporte entre a residência habitual e o local onde decorre a atividade, ou subsídio de 

transporte até ao valor de 10 % do IAS, mediante comprovativo da despesa, sem prejuízo do pa-
gamento de valor superior em casos devidamente justificados e comprovados;

c) Seguro de acidentes, de modo a cobrir os riscos que possam ocorrer durante e por causa 
do exercício das atividades integradas no projeto;

d) Equipamento de proteção individual adequado à realização da atividade prevista no âmbito 
do projeto;

e) Proporcionar formação profissional adequada.

5 — Os direitos e deveres dos destinatários no âmbito da atividade socialmente útil a de-
senvolver nos projetos constam de contrato a celebrar com a entidade promotora, cujo modelo é 
definido pelo IEFP, I. P.

Artigo 5.º

Direitos e deveres das entidades promotoras

1 — As entidades promotoras asseguram o pagamento da bolsa a que os destinatários in-
tegrados nos projetos têm direito, nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 4.º, cabendo ao IEFP, I. P., 
assegurar a comparticipação de 90 % desse montante.



N.º 181 16 de setembro de 2020 Pág. 18

Diário da República, 1.ª série

2 — As entidades promotoras asseguram os direitos dos destinatários previstos no n.º 5 do 
artigo 4.º

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, nas situações em que a entidade não possa 
assegurar o transporte do destinatário entre a sua residência habitual e o local onde decorre a 
atividade, o subsídio de transporte referido na alínea b) do n.º 5 do artigo 4.º é comparticipado 
integralmente pelo IEFP, I. P., até ao valor de 10 % do IAS.

4 — No caso dos projetos previstos no n.º 3 do artigo 2.º, o remanescente do montante da 
bolsa, no valor de 10 %, bem como as despesas com os apoios previstos no n.º 5 do artigo 4.º, 
sem prejuízo do disposto no número anterior quanto ao transporte, podem ser financiadas através 
do protocolo celebrado para o efeito entre a entidade promotora e a segurança social.

5 — As obrigações da entidade promotora constam de um termo de aceitação, cujo modelo 
é definido pelo IEFP, I. P.

Artigo 5.º -A

Prémio emprego

1 — À entidade promotora, de natureza privada, de projeto realizado ao abrigo da medida 
prevista no n.º 1 do artigo 1.º que celebre com o destinatário um contrato de trabalho sem termo, 
no prazo máximo de 20 dias úteis a contar da data de conclusão do projeto, e que alcance, por 
essa via, um número total de trabalhadores superior ao observado no mês civil anterior ao início 
da execução do projeto, é concedido um prémio ao emprego de valor equivalente a duas vezes a 
retribuição base mensal nele prevista, até ao limite de 5 vezes o valor do IAS.

2 — O prémio ao emprego previsto no número anterior é majorado em 30 %, em conformidade 
com o princípio estabelecido na Portaria n.º 84/2015, de 20 de março, que regulamenta a medida 
de Promoção de Igualdade de Género no Mercado de Trabalho.

3 — A concessão do prémio ao emprego previsto no n.º 1 determina a obrigação de manter 
o contrato de trabalho, bem como o nível de emprego alcançado, durante o período mínimo de 
12 meses, contado a partir da data da celebração do contrato de trabalho apoiado.

4 — O requerimento do prémio emprego é efetuado através do portal https://iefponline.iefp.pt/, 
em formulário próprio, e remetido aos serviços do IEFP, I. P., por correio eletrónico, acompanhado 
de cópia do(s) respetivo(s) contrato(s) de trabalho.

5 — O IEFP, I. P., analisa e decide sobre a concessão do prémio emprego no prazo de 10 dias 
úteis a contar da data de entrada do requerimento.

6 — O pagamento do prémio emprego é efetuado em duas prestações de igual valor, nos 
seguintes termos:

a) A primeira prestação é paga no prazo de 10 dias úteis a contar da data de comunicação da 
decisão sobre a concessão do prémio emprego;

b) A segunda prestação é paga no décimo terceiro mês após o início de vigência do(s) contrato(s) 
de trabalho sem termo.

7 — O pagamento a que se refere a alínea b) do número anterior fica condicionado à verifica-
ção da manutenção do contrato de trabalho, nos termos do n.º 3.

8 — O incumprimento das obrigações estabelecidas no n.º 3 determina a cessação imediata 
da concessão do apoio a que se refere o n.º 1 e a restituição, total ou proporcional, ao IEFP, I. P., 
do montante já recebido.

9 — Para efeitos do disposto no número anterior, há lugar à restituição proporcional do montante 
já recebido quando a cessação do contrato de trabalho resulte de uma das seguintes situações:

a) Denúncia do contrato de trabalho promovida pelo trabalhador;
b) Caducidade do contrato de trabalho por impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva 

de o trabalhador prestar o seu trabalho;
c) Despedimento com justa causa promovido pelo empregador.
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10 — Para efeitos do disposto no n.º 8, há lugar à restituição total do montante já recebido 
quando a cessação do contrato de trabalho resulte de situação não prevista no número anterior.

11 — O prémio ao emprego previsto no n.º 1 é igualmente concedido à entidade promotora, de 
natureza privada, que celebre contrato de trabalho sem termo com destinatário contratado apoiado 
através do incentivo previsto no n.º 3 do artigo 1.º no prazo máximo de 20 dias úteis a contar da 
data de cessação do contrato de trabalho a termo incerto apoiado.

Artigo 6.º

Regime de acesso

1 — O apoio previsto na presente portaria é requerido pela entidade elegível através de for-
mulário a disponibilizar no portal www.iefponline.iefp.pt e remetido aos serviços do IEFP, I. P., por 
correio eletrónico.

2 — O IEFP, I. P., analisa o pedido e emite decisão no prazo máximo de dois dias úteis.
3 — Após a notificação da decisão de aprovação do projeto, a entidade promotora deve devolver 

o termo de aceitação da decisão de aprovação ao IEFP, I. P., no prazo de cinco dias úteis.

Artigo 7.º

Regime extraordinário de majoração das bolsas mensais dos CEI/CEI+ 
em projetos na área de cuidados de saúde ou de apoio social

1 — O regime extraordinário referido no n.º 2 do artigo 1.º aplica -se aos participantes em 
medidas CEI e CEI+, reguladas pela Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, na sua redação atual, 
em projetos realizados nas entidades referidas no artigo 2.º

2 — O regime extraordinário constante da presente portaria é aplicável às candidaturas às 
medidas CEI e CEI+, decididas após a sua entrada em vigor, bem como àquelas que se encontram 
em execução, cujos projetos sejam desenvolvidos nas áreas previstas no artigo 2.º, com efeitos a 
1 de março de 2020.

3 — O presente regime aplica -se até à data de cessação da produção de efeitos da presente 
portaria, nos termos dispostos no artigo 10.º, sem prejuízo da duração dos projetos prevista no n.º 3 
do artigo 5.º da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, na sua redação atual.

4 — As bolsas mensais previstas no artigo 13.º da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, 
na sua redação atual, dos participantes integrados nos projetos sujeitos ao presente regime são 
majoradas nos seguintes termos:

a) Majoração no montante equivalente a 0,8 vezes o valor do IAS para os participantes de-
sempregados beneficiários de subsídio de desemprego ou de subsídio social de desemprego;

b) Majoração no montante equivalente a 0,5 vezes o valor do IAS para os demais 
participantes.

5 — A majoração prevista no número anterior é integralmente comparticipada pelo IEFP, I. P., 
sem prejuízo, para os demais efeitos, da normal aplicação do disposto nos n.os 4 a 6 do artigo 13.º 
da Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, na sua redação atual.

Artigo 7.º -A

Incentivo de emergência à substituição de trabalhadores ausentes ou temporariamente 
impedidos de trabalhar

1 — O incentivo de emergência à substituição de trabalhadores ausentes ou temporariamente 
impedidos de trabalhar, previsto no n.º 3 do artigo 1.º, consiste num apoio financeiro à celebração 
de contrato de trabalho a termo incerto para substituição de trabalhador ausente nas entidades 
privadas referidas nos n.os 1 e 6 do artigo 2.º que desenvolvam atividade nas áreas referidas no 
n.º 1 do artigo 2.º
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2 — O apoio financeiro referido no número anterior tem um valor mensal correspondente a 
25 % do Indexante de Apoios Sociais (IAS) por cada mês de execução do contrato e tem a duração 
máxima de três meses.

3 — Para efeitos de concessão do apoio financeiro referido no número anterior, devem observar-
-se cumulativamente os seguintes requisitos:

a) A celebração de contrato de trabalho a termo incerto para efeitos de substituição direta ou 
indireta de trabalhadores ausentes ou que se encontrem temporariamente impedidos de prestar 
trabalho, nomeadamente por motivo de doença, isolamento profilático ou assistência à família;

b) A celebração de contrato de trabalho com desempregado inscrito no IEFP, I. P.

4 — O incentivo de emergência à colocação de trabalhadores previsto na presente portaria é 
requerido pela entidade promotora junto do IEFP, I. P., antes ou depois da celebração do contrato 
de trabalho, em formulário a disponibilizar no portal https://iefponline.iefp.pt/, juntamente com os 
seguintes documentos:

a) Quando o requerimento seja anterior à celebração de contrato de trabalho, declaração na 
qual se compromete a cumprir os requisitos estabelecidos no n.º 3;

b) Quando o requerimento seja posterior à celebração de contrato de trabalho, cópia do con-
trato de trabalho.

5 — O IEFP, I. P., analisa o requerimento e emite decisão no prazo máximo de cinco dias 
úteis.

6 — Após a notificação da decisão de aprovação, a entidade promotora deve devolver um 
termo de aceitação da decisão de aprovação ao IEFP, I. P., no prazo de cinco dias úteis.

7 — A entidade com requerimento aprovado nos termos previstos na alínea b) do n.º 4 deve 
apresentar cópia do contrato de trabalho no prazo de 30 dias.

Artigo 8.º

Regulamentação

O IEFP, I. P., elabora a regulamentação técnica necessária à execução da presente medida, 
nomeadamente o sistema de pagamentos.

Artigo 9.º

Avaliação

As medidas previstas na presente portaria são objeto de avaliação regular por parte da Co-
missão Permanente da Concertação Social.

Artigo 10.º

Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos 
até 31 de dezembro de 2020, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — Após a data referida no número anterior, a entidade pode ainda apresentar pedidos ao 
abrigo do artigo 5.º -A, no prazo de 30 dias úteis após a data de fim do projeto.

3 — Os pedidos efetuados ao abrigo do disposto no artigo 7.º -A devem ser apresentados até 
31 de dezembro de 2020, podendo produzir efeitos após essa data.

113564093 
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